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Dispensa de Licitaçâo no 005/2019 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: Análie jurIdica acerca da dispensa de licitacão, 

tendo por objeto a contrataçao de pro fissional para a realização 

de consertos e manutençao de roçadeira elétrica utilizada no 

corte de grama çra o Municipio de Santa Luzia do Paruá/MA - 

Prefeitura Municipal. 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçoes veram a esta 

Procuradoria do Municpio Os autos do processo de dispensa de licitacão. 

0 pedido de contratacão foi formulado pela autoridade 

competente (Secretário Muniipal de Planejamento, Administracão e Financas) 

e ordenador de despesas. 

0 valor do servico encontra-se dentro do limite de dispensa 

previsto na Lei de Licitacão, vejamos: 

Art. 24. E dispensável a Iicitacao: 

II - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez par cerito) do limite previsto na 

alirrea "a, do inciso II do artigo anterior e para alienaçOes, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refirarn a parcelas de urn mesrno servico, compra ou alienaçäo de major 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

0 limite previsp na Lei 8.666/93 foi atualizado pelo Decreto 

9.412/2018 e a contrataço em análise encontra-se dentro dos limites legais de 

gastos para esta modalidade de licitacão. 

0 profissional comprovou estar habilitado, apresentando certidöes 

de regularidade, conforme exigència de Lei. 
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Pelo exposto, esta procuradoria constata a obediOncia de todas 

as exigências previstas na Lei 8.666/93, suas alteracoes e demais Iegislacoes 

em vigor e manifesta-se pelafviabilidade juridica do processo administrativo 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá/M 11 de fevereiro de 2019 
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